
Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE L E I N.° 020/93. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 
RESOLVE: 

ARTIGO 12 - Denomina "CANTO DE WRIBA", a via pública loca 

lizada no 32  Distrito de Armaç'ão dos Búzios, com inicio na Estrada Bento 

Ribeiro Dantas e término na Praia de Geribá. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ARTIGO 32  - Revogam-se es dispoáiçOes em contrário. 

Sala das SessZes, 27 de abril de 1.993. 

Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA 

A proposiçSo atende a solicitaç.áo da Associa4o dos Morado 

res e Amigos do Canto de Geribá, no sentido de facilitar fundamentalmente 

os serviços prestados pelos Correios e, também, a defini4o que se faz neces 

síria para identific aç-áo oficial de logradouros públicos. 


